
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que articule junto ao Governo do Estado, por
m e i o  d a  S e c r e t a r i a  d e  T r a n s p o r t e s
Metropol i tanos e do órgão competente
responsável pelo transporte intermunicipal, a
realização de estudos visando a reativação da
linha intermunicipal nº 272, que anteriormente
ligava o Terminal Casa Branca, em Embu das
Artes, à Capital, propondo-se que o trajeto seja
restabelecido ao menos até a Praça do Campo
Limpo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
 

CONSIDERANDO que a referida linha atendia expressiva parcela da população do Município, sendo
utilizada diariamente por trabalhadores, estudantes e demais munícipes para deslocamento até a
Capital.
 
 
 
CONSIDERANDO que a retirada da linha, ocorrida há aproximadamente dois anos, ocasionou
aumento no tempo de deslocamento, necessidade de múltiplas integrações e maiores custos aos
usuários do transporte público.
 
 
 
CONSIDERANDO que a região do Campo Limpo constitui importante eixo de ligação entre Embu das
Artes e a Capital, concentrando fluxo expressivo de linhas municipais e intermunicipais, além de polos
comerciais e de serviços, configurando alternativa estratégica e operacionalmente viável para
atendimento da demanda existente.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 25 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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